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Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da 
Capital / RJ 
 
 
 
 
 

Processo: 0384285-83.2016.8.19.0001 
Autor: Marcelo Pessanha Izabel 
Ré: Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás 
Ré: Fundação Petrobrás de Seguro Social – Petros 
 
 

Abraham Mair Bemerguy, nomeado Perito do Juízo, vem, respeitosamente, requerer a 
V. Exa.: 
 

a) Juntada do Laudo Pericial 
 

b) Que seja expedido Mandado de Pagamento em nome deste Perito, do valor já 
depositado. 
 

Tal pagamento e crédito deverá ser feito na conta deste Perito, como abaixo: 
 Abraham Mair Bemerguy 
 Banco do Brasil, agência 3223-9, conta corrente 16448-8. 
 CPF 334.652.907-04 

Termos em que, 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, RJ,   29 de janeiro de 2021. 

Abraham Mair Bemerguy 

Perito do Juízo 
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Processo: 0384285-83.2016.8.19.0001 
Autor: Marcelo Pessanha Izabel 
Ré: Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás 
Ré: Fundação Petrobrás de Seguro Social – Petros 

 

 
 

 
 

L A U D O 
 

 
 

I.  Introdução 
 

Trata-se de  

 

AC ̧ÃO ORDINÁRIA 

Proposta por MARCELO PESSANHA IZABEL 

em face de  

1) PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – PETROBRÁS 
2) FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL 
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II.  Histórico 
 
 Adiante, de forma simplificada eis o que as Partes apresentam: 
 
 
 
 Pelo Autor: 
 

1) O Autor informa ser empregado da empresa Petróleo Brasileiro S/A, alegando 
que nessa qualidade é mantenedor beneficiário da Petros de Seguridade Social 
(ora segunda Ré) 
 

2) Que sendo as Rés componentes do mesmo grupo econômico a primeira Ré, 
resolveu assegurar aos empregados e a seus dependentes, uma complementação 
de benefícios do sistema oficial de Previdência Social, bem como os serviços de 
assistência social. 

 
3) Alega o Autor que mesmo tendo personalidades jurídicas distintas, a segunda Ré 

mais é que um departamento da primeira Ré 
 

4) Que é inegável que os benefícios têm como origem os contratos de trabalho 
 

5) Que, na forma dos artigos 16 e 17 do Regulamento Básico da Fundação Petros, 
em sua versão vigente desde 1979 e suas alterações posteriores e que deverá ser 
observado  o cálculo da suplementação de aposentadoria por tempo de serviço, 
esse deve corresponder a média aritmética simples dos salários-de-cálculo do 
participante referente os 12 (doze) meses anteriores ao início da suplementação 
do benefício, excluído o 13º salário e incluída somente uma gratificação de 
férias,menos o valor dos proventos pagos pelo INSS. 
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Eis os artigos 16 e 17: 
 

Art. 16. Para efeito deste Regulamento, o salário-real-benefício é média 
aritmética simples dos salários-de-cálculo do mantenedor-beneficiário, 
referente ao período de suas contribuições durante os 12 (doze) últimos 
meses imediatamente anteriores ao do início da suplementação do benefício, 
excluindo o 13º salário e incluída uma, e somente uma, gratificação de férias. 
 
Parágrafo único – Nos de casos de gratificação ou de remuneração pelo 
exercício da função de confiança, ressalvando o disposto nos parágrafos 2º 
e 3º do art. 13, o salário de benefício, calculado na forma deste artigo, será 
aumentado de um percentual equivalente ao que representar: 
 

a) O total percebido pelo mantenedor-beneficiário no decurso dos últimos 60 
(sessenta) meses, a título de função de chefia, sobre o total dos salários-de-
cálculo por ele percebidos no mesmo prazo; ou 

b) No caso de remuneração, o valor total das diferenças nos últimos 60 
(sessenta) meses, entre o salário-de-participação e o salário-de-cálculo do 
mantenedor-beneficiário, sobre o valor total dos salários-de-cálculo 
referente ao mesmo período. 

 
Art. 17 – Para os efeitos deste Regulamento, entende-se por salário-de-
cálculo: 

 
I. Para os mantenedores-beneficiários ativos referidos nos incisos I, II, III e VII do 

art. 2º, a soma de todas as parcelas estáveis da remuneração relacionadas com 
o seu cargo permanente, as quais devem ser entendidas, para os efetidos deste 
Regulamento, como todas aquelas que estão sujeitas ao desconto para o INPS, 
excetuando-se as que não integram o salário-de-participação definido no art.13 
deste Regulamento; 

II. Para os mantenedores-beneficiários aposentados – o provento da 
aposentadoria previdenciária acrescido de todas as rendas que lhe forem 
asseguradas por força deste Regulamento; 

III. Para os mantenedores-beneficiários referidos no inciso IV do art. 2º - o salário-
de-cálculo do incido I deste artigo referente ao último mês de vinculação 
trabalhista do mantenedor-beneficiário `a patrocinadora , o qual será 
automaticamente atualizado nas épocas e proporções dos reajustes gerais de 
salários da classe funcional a que pertencia o mantenedor-beneficiário, quando 
a rescisão de seu vínculo trabalhista com a apatrocinadora; 
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IV. Para os mantenecores-beneficiários que estejam com o salário-de-participação 
mantido, na forma do art. 14 – o salario-de-cálculo de inciso 1 deste artigo 
referente ao mês imediatamento anterior `a perda parcial, ou total, da 
remuneração, atualizado nas mesmas épocas e proporções dos reajustes gerais 
dos salários das respectivas patrocinadoras. 

V. Ver página 11 a 18 
 
 

6) Por fim, o Autor pede: 

a) Condenaça ̃o das Rés, de forma solida ́ria, na obrigaça ̃o de fazer consistente 
em se absterem, em relaça ̃o ao Autor, de aplicar o limite de contribuiça ̃o 
estabelecido no Decreto no. 87.091, de 12/04/1982, desde a revogaça ̃o 
operada pelo Decreto no. 4.206/2002, sob pena de multa dia ́ria a ser 
fixada por este douto Juízo, em valor na ̃o inferior a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) por dia de descumprimento da ordem judicial 
(astreintes);  

 

b) Condenaça ̃o das Rés, de forma solida ́ria, na obrigaça ̃o de pagar, 
consistente em procederem ao aporte de recursos financeiros, aos cofres 
da PETROS, ora segunda Ré, necessa ́rios a ̀ cobertura dos valores que 
seriam devidos a título de contribuiça ̃o sobre o sala ́rio-de-participaça ̃o do 
Autor caso na ̃o tivesse a este sido aplicado o limite de contribuiço ̃es 
previsto no citado Decreto revogado, inclusive no que tange ao valor das 
contribuiço ̃es que seriam descontadas da remuneraça ̃o do Autor, 
observada remuneraça ̃o deste mensal, tudo em prestaço ̃es vencidas e 
vincendas, acrescidas de juros e correça ̃o moneta ́ria na forma da lei, 
igualmente sob pena de multa dia ́ria a ser fixada por este douto Juízo, em 
valor na ̃o inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de 
descumprimento da ordem judicial (astreintes);  
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c)  
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d)  
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e)  
f)  
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g)  
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h)  
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IV.  Quesitos 
 

 Do Autor – Id 1471 
 

1. Queira o I. Perito informar a data de inscrição do autor no plano. 

Resp: Conforme dispõe o item III do artigo 2º do Regulamento do Plano de 
Benefícios, de maio de 1981, são mantenedores-beneficiários e beneficiários 
os “admitidos como empregados de patrocinadora. 

Assim, a data de inscrição do autor é considerada como a data de admissão 
na empresa, ou seja, 10 de junho de 1985. 

 

2. Queira o I. Perito informar a data de aposentadoria do autor na Petros.  
 
Resp:  `As fls 39 verifica-se que o Autor requereu aposentadoria `a 
Previdência Soçial em 18/07/2015. 
 
 

3. Considerando a resposta do quesito anterior, esclareça o I. Perito qual o 
regulamento vigente nessa época.  
 
Resp:  Com base na documentação apresentada o Regulamento é o 
constante de fls. 881 e s/s. 
 
 

4. Queira o Expert explicar se no regulamento vigente ha ́ previsa ̃o da limitaça ̃o 
de teto informada pelo autor. 
 
Resp:   Não. Vide id 891 – art. 17. 
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5. Queira o I. Perito esclarecer o que dispo ̃e o Decreto nº 87.091 de 12/04/1982.  
 
Resp: O Decreto 87.091/1982, foi revogado pelo Decreto nº 2.111/1996. 
 
 

6. Considerando que o autor se inscreveu no plano em 20/06/1985, é correto 
afirmar que o teto aplicado esta ́ correto?  
 
Resp: Sim. 
 
 

7. Caso haja o entendimento de que o valor do benefício deve ser majorado, em 
decorrência de determinaça ̃o judicial e fugindo o que determina o 
regulamento, informe o I. Perito se havera ́ necessidade de um aporte, 
calculado atuarialmente para sustentar o aumento, uma vez que sa ̃o utilizadas 
premissas com base em ca ́lculos atuariais para dimensionar o compromisso 
da entidade com o participante.  
 
Resp: Quesito prejudicado. Trata-se de questão judicial a qual não é objeto 
desta perícia. 
 
 

8. Queira o I. Perito esclarecer os demais pontos que julgar necessa ́rios.  
 
Resp: Nada a acrescentar. 
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 Do Réu – Id 1409 
 

Assistente Técnico: Dr. Caio Mescouto Terra de Souza, 
CORECON/RJ 27137, telefone: (21) 2506-0559, e-mail: 
csouza@petros.com.br, com endereço profissional na Rua do Ouvidor, 
no 98, Centro, Rio de Janeiro – RJ.  
 

01 – Queira o Sr. Perito informar se, de acordo com o seu Estatuto e 
Regulamento do Plano de Benefícios é da competência da PETROS efetuar os 
ca ́lculos e os pagamentos de benefícios devidos pela referida Fundaça ̃o.  

Resp: Sim. 

 

02 – Queira o Sr. Perito informar quais as datas de admissa ̃o do Autor, na 
PETROBRAS, e de sua aposentadoria.  

Resp: Favor verificar respostas aos quesitos 1 e 2 do Autor. 

 

03 – Queira o Sr. Perito informar se no Regulamento do Plano de Benefícios, 
seja nas verso ̃es anteriores, seja na versa ̃o atual, existiu e subsiste a regra de 
apuraça ̃o da suplementaça ̃o de aposentadoria com base em 100% da média 
aritmética simples dos sala ́rios-de-ca ́lculo do mantenedor-beneficia ́rio, ou seja 
sem qualquer correça ̃o.  

Resp:  Sim. Inclusive verifica-se tal assertiva `as fls. 392, pela petição da 
Petrobrás. 
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04 – Queira o Sr. Perito informar se, em 1984, a PETROS, em face da aceleraça ̃o 
do processo inflaciona ́rio, instituiu uma fo ́rmula alternativa de ca ́lculo, ou seja, 
considerando 90% incidente sobre a média dos sala ́rios corrigidos (valorizados). 

Resp:  Sim. Naquele momento, de inflação continuou ocorrendo o cálculo sobre 
100% do salário-real-de-benefício. Ocorre que com a inflação houve redução 
no valor do salário, acarretando com isso essa “redução virtual”. 

05 – Queira o Sr. Perito informar qual o Regulamento da Petros que se 
encontrava vigente, na época da concessa ̃o do benefício ao Autor.  

Resp:  Vide resposta ao quesito 3 do Autor. 

 

06 – Queira o Sr. Perito esclarecer se a valorizaça ̃o dos sala ́rios sobre os quais 
se aplica o percentual de 90% é feita de acordo com a tabela de sala ́rios da 
Patrocinadora.  

Resp:  Sim. O cálculo foi de acordo com a tabela de salários da Patrocinadora. 

 

07 – Queira o Sr. Perito esclarecer se na fo ́rmula que utiliza 100% da média dos 
uĺtimos sala ́rios se aplica ta ̃o somente os índices de correça ̃o do INSS.  

Resp: Conforme dispõe o artigo 22 os valores dos benefícios serão atualizados 
segundo índice de variação do valor nominal da ORTN. 

 

08 – Queira o Sr. Perito informar se, para o ca ́lculo da suplementaça ̃o de 
aposentadoria concedida ao Autor, foram observadas as disposiço ̃es 
regulamentares da PETROS aplica ́veis a ̀ sua situaça ̃o.  

Resp: Sim.  
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09 – Queira o Sr. Perito informar se no caso do Autor foi adotada a alternativa 
mais benéfica, na ̃o restando para ele qualquer prejuízo.  

Resp: Não se verificou qualquer prejuízo ao Autor. 

 

10 – Queira o Sr. Perito, por gentileza, prestar quaisquer outras informaço ̃es que 
considerar necessa ́rias ao deslinde da lide.  

Resp: Nada a acrescentar. 
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V.  Conclusão 
 
A perícia concluiu não ter havido prejuízo ao Autor, ressaltando-se de que cabe 
`a Mantenedora efetuar os cálculos, logicamente obedecendo a legislação em 
vigor. 
 
 

 
 
VI.  Encerramento 
 
Contêm este documento 17 (dezessete) folhas, incluindo a petição de 
encaminhamento ao Juízo, que vai por mim assinado eletronicamente. 
 
 
 

 
 

Abraham Mair Bemerguy 
Perito do Juízo 
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